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~INISTÉRIO DO I NTERIOR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPÁ 

DECRETO \P ) N9 0119 de 03 de fevereiro de 1988 

O Governado r do Territ ório federal do Amapá, us ando das 
at ribuiçÕes qu e lhe são conferidas pelo arti go 18 , ítem li , 
do Dec r e t o- Le i n9 4 11 de 08 de j ane iro de 1969 , 

RESOLVE : 

1 - Des i gnar ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO , Secre t ário 
de P l anejamento e Coordena ção em exercíc i o , l o t ado nes ta 
Se c r e t ar i a , para v i aja r da sede de suas at ribui ções - ~·!A
CAPA - até a cidade de Bras í lia-DF, com o obje tivo de tra
t ar de assuntos do interesse da Admini stração Amap:~ers e 

j un t o a o Cf:BFAE , 'liC, SARE'1 e ~!INTER , no período de 08a 13. 
02 . 88 . 

ca e 

>1acaoá- Ao em 03 de fevereiro de 1988, 999 da Repúb l i-
449 da c~ iação do Território Federal do Amapá . 

JORGE !-lOVA DA COSTA 
Governador 

>JINISTtRIO DO INTERIOR 
T:OR.RITÓRIO FLDERAL DO A'!APÁ 

DECRETO (P) n9 0120 de 03 de fevereiro de 1988 

O Governador do Território Federa l do Ama pá , usando das 
atr i buiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , ítem II , 
do De c r e to-Le i n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969, 

RESOLVE: 

Des i gnur AltTUR DE JESUS BARllOSA SOTÃO, Dire t or do De -
pa r tamento de ln f ormitica , código DAS-2 , do Quadro Perma ne n 
Le do GTFA, lotado na Secretaria de Planejame nto e Coorde = 
na ção, para e xe rcer em s ubstituiçã o , o Cargo de confiança de 
Sec r e t ár i o de Pl anejame n to e Coordenação do Governo do Ter -
r itór io f e de ral do Ama pá , durante o impedimento do respec -
ti vo titula r, até ul terior de l i be ração . 

A s ubsti tu ição d ev ~rá ser r P.nnme rada de acordo com a 

!J r . 
Auditor do Governo do Te r ritório 
JOSt VER [ SS INO TAVA!U:S 

Secretário de Edu <:n ç~ o c Cul t ura 
Prof . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr . 

Dr . 

Dr . 

Sccrctcirio de Agricultura 
PAULO LEITE DE MENDONÇA 

Secretári o de Segurança PÚb l ica 
JO.~O FERRE l RA DOS SANTOS 

Sl'Cr ê lé.ii"I O dL' S~HÍdL· 

JOS~ BESERRA PEDROSA 

Or i entação Normat i va n9 93/79 , do DASP . 

>1acapá- Ap , em03 de fevereiro de 1988 , 999 da Re pública 
e 449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE ~OVA DA COSTA 
Governador 

;nNISTf:RIO DO INTERI OR 
TE!{RITÓRIO FEDERAL DO A:-!APÁ 

DECPE TO ( P) n9 0 121 de 03 de fevere iro de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
a tribuiçÕes que lhe são confer i das pelo ar ti go 18 , item li , 
do Decreto- Le i n9 4 11 de 08 de jane i ro de 1969 , 

RESOLVE : 

Designar O Economista JOSf: RA!-!ALHO DE OLIVEIRA, Chefe 
da C:>cd e nador í a Tecni ca, código DAS- 1, lota do hesta Secre
taria , pa r a responder acumulativamente , e m substi t u i ção pe
lo exped.iente da Secretaria de Planejamen to e Coordenação , 
do Gove rno do Terri tório, no período de 08 a 13 . 02:88. 

~lacap<Í-Ap , em 0 3 c!<>. fevere i ro de 1988, 999 da Repúb l ica 
e 449 tia Cr íaçãq do Território Federal do Amapá . 

J ORGE r-:ovA DA COSTA 
Governador 

:HNISTf:RI O DO INTERIOR 
TERRI TÓRIO FEDERAL DO A:-!APÃ 

DECRETO (P) n9 0122 de 04 de : ev e~eiro de ! 983 

O Governador do Te rr itór i o Fedfo .cal do Amapá usando das 
a t r ibuiç.Õesquelhe são confer idas pelo a rtigo 11Í , item i:r , 
do Decreto-Le i n9 6 11, de 08 de j an~i ro de 1969 , 

RESOLVE: 

De si n,n;· · ., , .'05 SANTOS, Sec retár io de. Se gu-
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rança PGblica dest e Terr i t6rio, para v1a3ar de Nacap~-Ap , 
sede de sua s atribuições, até a cidade de Amapá, no período 
de OS ;, 07 de feverei r o d o fluent e ano, em curso , a s e rv iço 
do 6rg~o que dirige . 

~ !acap~-Ap , 04 de fevereiro de 19S8 , 100'? ~ a Rerúbl ica 
c 1159 da Criação d o Ter rit 6 rio Federal do Amapa . 

NESTLEP.I NO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Subst it uto 

>H NI STERIO DO lNTE RlOR 
TERRIT0RIO FEDERAL DO A.'Lê.PA 

DECRETO l P) n9 0 123 de 04 de fevereiro de 1988 

O Governador do Te rritório federal do Amapá , usando das 
a tribuiçÕes que lhe são conferidas pe lo a rti go 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de jane i ro de 1969 e tendo em 
vista os t e rmos do Oficio n9 0043 /88- GAB- SEGUP, 

PESOLVC: 

Art . I 9 - EXO:IERAR JOSÊ ~L'.RCELO DE SANTANA NETO, do C ar 
go em Comi ssão de Chde da Di v i são de 1\egistro e Hab ili ta:
ç:io , cód i go DAS-1 0 1. 1 , do Ile panamento de Trânsito , daSe 
cretor i a d~ Segurança PGblira . 

Art. 29- Revoga~1-s e as d ispo siçÕes em contrário. 

õ!acap <Í- Ap, ()I, de fev ereiro d e 198S , 1009 da Rerúb l ica 
e 459 da Criaç:Ío do Território Fedc r~d do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Gove rnado r Subst i t u to 

MINISTfRIO DO l~TERIOR 
TERRITÓRIO FEDERAL DO iL!AI'Í\ 

Df:CRETO lP) n9 0 124 de 04 d e fevereiro de 19S3 

O Governador do Território Fede r a l do Amapá , usa ndo das 
atribu ições que lhe são conf e ridas pelo a rtigo 18, item li , 
do Decreto-Lei n9 411, de OS de j aneiro de 1969 ~ tendo em 
v i s t,J os termos do OfÍ c io n9 004 3/SS- CAB- SEGUP , 

1\ESOLVE: 

Ar t . 19 - ~omear WALTER SILVA DO ~ASCI~ENTO , para exe r 
cer o Ca rgo em Comissão de Chefe da Di visão de P.egist ro e 
Habilitação, c6digo DAS- 10 1.1, do De partame nto de Trinsito 
da Sec r eta r ia de Segurança PÚb l ica , na vaga dec~r rente da 
Exoneração de JOSÉ ~!ARCELO DE SA~TANA NETO . 

·ArL . 29 - Revogam-lO-e as disposiçÕes em contrário . 

'-!acapá- Ap, 04 de fevereiro de 198S, 1009 da Repúbl ica 
c 4j'/ da Cr iação do Território Federa l do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Gover nador Subst ituto 

~ !INI STÉRIO DO INTE RIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO ( P) n9 012j de 04 de fevere i ro de 198S 

O Governado r do Territ6rio Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que l he são conferid;1s pelo artigo 18, item 11 , 
do Decreto-Lei n9 4 1.1, ele OS de janei ro de 1969 e tendo em 
vista os t e r mo s do Oficio n9 0043/88- GAB/SEGUP , 

RESOLVE: 

Art . I 9 - ~omear JOSÉ '!ARCELO DE SANTNJÁ NETO, :>ara "
xercer o cargo em comissão de Chefe de Trcin::~mento Po l i 
cial, cÓdigo D,\S- 10 1. 1, do Departamento C:e ra l dC' i'Plicia 
da Sec r etaria de Segurança PÚb l ica , na vaga deco rre nL e da 
Exoneração de J.UE DA CONCEI ÇÃO PEREIRA CÓES O,\ COSTA . 

Art. 29 - Revogar as di s pos i ç~es em contr~r i o . 

>tacapá - Ap, 04 de fevereiro de 1988 , I 009 da RepÚblica 
e 459 da Cr i ação do Terri t ório fede ral do Amapá . 

NESTLERI:IO DOS SANTCS VALENTE 
Governado r Subst ituto 

J;RJ';FE ITUR,A t!UNICIPAL DE ~LA.CAP.~ 

PROCURADntUA .JURÍDICA 

LEI N<! 3 12/88 - r:ll-1. 

Di spÕe sobre a denominaç~o das ruas , aven i das e LravC's 
sas ·do Bairro dos Congás e dá outras providência s . 

O PilEI' E ITO :!UN lC l !' AL DE ~!ACAPii. . 

Faço sa ber que a Câmara Hunicipa l de ~lacapá, decreta e 
eu sanciono a seguinte Le i. 

Ar t . 19- As ruas, avenidas e travessas do Bairro dos 
Congás , loca l i zado no Nunicípio de Nacapá , qu e a i nda nao 
possu em denominação oficial à da t a da pub l icação da p r ese~ 
te Le i, passam a s e r denom i nadas conforme consta na pl anta 
anexa. 

Art . 29- A presente Lei entra em v igor na data de sua 
publicação, r evogadas as disposiçÕes em cont rá rio . 

PALÁCIO 31 DE ~!ARÇO , 06 de j a neiro de 19SS . 

!\AI >IUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefei to '!unicipal de Nacap<Í 
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Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

Dr. JACKSON BENEDITO DA GRAÇA COSTA GOM ES 

8&----~~~------· ~------------------ORIGINAIS --, PREÇOS - ASSINATURAS -, 
* Os textos enviados ã pub l icação deve rão ser 

dat i l ografados e acompanhados de of icio ou 
me mo rando . 
O Diár io Oficial do T . F . do Amapá pode rá 
s e r encontrado pa r a l e i tura nas Representa 
ções do Gove rno do Amapá em Brasi l ia/DF, 
Rio de J a neiro{RJ e Bc l~m/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO 

Horár io: Das 08:30 a s 14: 30 horas . 

PREÇOS - PUBLI CAÇ0ES 
* PublicaçÕes - centíme tros de 

coluna .... . ....... . ..... .. . . Cz$ 126 ,00 

* Hacapã . . . .. ... . ....... . . . •. ·, 
*Outras Cidades ............ . . 

* As ass inaturas sao semes -
t r a i s e venc1v e is ~m 30 de 
j unho a 3 1 de dezembro . 

Preço d o Exemp l ar. ..... . . . ... . 

NÜmero atrasado . . . .. . .. ...... . 

RECLAMAÇOES 

Cz$ I . 1 2 O, O O 
Cz$ 2 . 765, 0(1 

Cz$ 10,50 

Cz$ 14,00 

* Deverão se r dirigidas po r escrito ao Dire
tor do Departamen to de Imprensa Oficial do 
T. F. do Amapá, at~ S dias após a pub licação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL ~ Rua Cândido Mendes N• 458 i1 Macapà Tarrllórlo Federal do Amapé * Telefones 222 0444 >t Rama•s 176 177 178 .. ' 



~laca pá , 09-02-88 DIÁRIO Ol'!CIAL Pág . 3 

AV 

AV. 

AV . 

AV . 

AV. 

AV . 

AV. JCSÉ 

AV. FRANCISCO 

AV. PE. 

AV. B€N -

!14 

AV. PE. 

!li 

AV . 

AJJ.. JOS>: 

A. V . 

AV riELY 

AV 

AV. JA,.;AR Y 



Hacapá, 09-02-88 DIÁRIO OFICIAL Pág . 4 

PREFE'ITURA HUNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

PROCURADORIA JUR{DICA 

LEI N9 314/88 - P~ll-1. 

Denomina of i c ia lmente as Ruas e Avenidas do Bairro Jar 
dim Felicidade da Cidade de Macapá. 

O PREFEITO MU'NICIPAL DE ~!A CAPÁ . 

Faço saber que a Câmara Munic i pa l de Macapá , dec re t a e 
eu sanciono a segu inte Lei . 

ANEXO .À LEI N23/4 /B&-NM 

Art . 19 -As Ruas e Aveni-das do Ba irro J ardim Felicida 
de que ainda não possu i denominação of i cial, passam a ser 
denominadas de conformidade com o anexo da presente Le i . 

Art . 29- A presente Lei entra em vigo r na da ta de sua 
publicação , revogadas as disposiç~es em cont rá rio . 

PALÁCIO 31 DE ~!ARÇO, 06 de jane i ro de 1988 . 

RAI~illNDO AZEVEDO COSTA 
Prefe ito Munic i pa l de Macapá 

-V 
v. Severino Joae~ de .Almeida 

~~~~ ....... ~~Ll.._.,,-v. ·M• daa Graçc.a ~. PiOllllço 
v. Faulo do Eop!rito SMto Silvat 

Av. Alexnlld.re Forrei'ra da Silva 
~Av. Joaqirlna Silva do A!n11.ral 

PREFRITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
' PROCCRADORIA JURIDICA 

LEI N9 3 15/88 - PMM. 

Denomina ofic i almente as Ruas e Avenidas do Bai r ro do 
Muca , da Ci dade de Macapá. 

O PREFEITO ~illNICIPAL DE ~!ACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá , decreta e 
eu sanciono a seguinte lei. 

Art. 19 - As Ruas e Avenidas do Bairro do Muca que ain 
da não pos sui _denominação of i cial , passam a ser denomi na
~as de conformidade com o anexo da presente Lei . 

Art . 29 - A present e Lei entra em vigor na data de sua 
publ icação, revogadas as di spos içÕes em cont rário . 

PALÁCIO 31 DE ~!ARÇO, 06 de j anei ro de 1988 . 

RAnillNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito ~lunicipal de Macapá 
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MI - GOVERNO DO TERRITOF.IO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONTRATO N9 059/87-SEEC 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE INOVEL QUI! ENTRE SI CELEBRAM O 
GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, ATRAV~S DA SECRETA 
RIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A SENHORA ~~IA ~LIA GONÇAL~ 
VES LANGANKE . 

O Governo do Território Federal do Amapá, a t ravés da Se 
cretaria de Educação e Cultura, representada neste ato pelo 
seu Secretário, Senhor Professor PAULO FERNANDO .. BATISTA 
GUERRA , doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e de 
out ro lado a Senhora NARIA ~~LIA GONÇALVES LANGANKE , bra
s ilei ra , viúva, Professora aposentada,. residente e domic i
liada em Belém (Pa), portadora do CIC n9~05.893 . 302/68 , 
devidamente representada pela Senhora MARIA LUI ZA LANGANKE 
PEDROSO, brasileira, casada, engenheira, residente e domi~ 
c iliada em Belém - Pa, sito à lfravessa ·Benjamin Cons tant n9 
877, ap t9 302, Bairro Nazaré, com poderes gerais de admi
nistração e dor~vante denominada LOCADORA, de comum acordo 
firmam o presente Contrato de Locação de Imóvel, consoante 
as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
trato encontra rP.spal do no Ítem XVII, Art. 18, do Decreto
Lei 411, cÍe·08 de janeiro de 1969, combinado comoArt. 22 , 
do Decreto-Lei 2.300, de 21 de novembro de 1986 , com o Art. 
19 do Decreto Governamental do GTFA (N) n9 0019 de 20 de 
maio de 1986, e com as leis que regem a locação de imóveis 
urbanos. 

CLÁU~ULA SEGUNDA-DO OBJETIVO : O objetivo do presente 
Ins trutaento é a locação do imóvel de prop riedade da LOCADO 
P.A, localizado à Av. Almirante Tamandaré, n9 /!09, Búrro 
Ci dade Velha , Eelém-Pa, constante de j ardim, ?átio, 05 (ci n 
co) quartos , 02 (duas) salas, 03 (três) salas de estudos em 
piso de cerãmica, 02 (dois banheiros, ~all, copa cozi nha , 
sa la de estar, garagem, etc .· destinados exc l us i vamente pa
ra a residência dos Estudantes Universitários do Ama?á . 

CLÁUSULA tERClliRA-DA VIGE~~CIA: A vigência do presente 
Instrumento é de 03 (três) meses, contados de 15 de setem
bro de 1937. 

C!.ÁUSULA QUA?.TA-DA RENOVAÇÃO OU PlORROGAÇ~O: ~indo ó 
prazo de locação, poderá este Ins trumento se r renovado, me 
di an te Termo Adi t ivo, se asssim convi r às ~artes Contratan 
:es , podendo , inclusive, modificá-lo no t odo ou em párte.-

PARÁGRAFO O~ICO: Em caso de prorrogação , o reajuste se 
ra feito de acordo com ~ legislação em vi~or a, epoca da 
eventual prorro'f,ação deste Ins trumento . 

CLÁUSULA QUINTA-DO ALUGUEL: O aluguel mensal será de 
Cz $' 85- 000,00 (OITENTA'- E CI~lCO MIL C~UZ~OS), que será pa
go mediante remessa de r ec i bos da LOCADORA atravéii da Se
cre t aria de Educação e Cul tura/ S!:EC, no Depart amento de Des 
pesa ·da Secretaria de financas/ SEFIN, a t é o 109 (décimo) 
dia do mês s egui nte ao vencimento. 

CLÁUSULA SEXTA- DA LOCAÇÃO D~ RECURSOS: A despesa decor 
rente com pagamento do present e Contrato, correrá à conta 
do Fundo de Participaçio dos Estados , Dis trito. Federal e 
Territórios , Prop,rama 08431882 .1 31, ~l emento de Despesa 
3. 1. 3. 2.00/ Outros Se rv~ços e Encar~os , consoante Nota de 
Empenho n9 87NE10672, no valor de Cz$ 2;55.000 , 00 (DUZENTOS 
E CINQUENTA E CINCO HIL CRUZADOS) . 

CLÁUSULA seTiliA-DA LOCAÇÃO: f) LOCATÁ!UO, não poderá c~ 
der, locar, transferir ou sub.lo·car no todo ou em parte , gra 
t uita ou t emporariamente o imóvel or a l ocado, sem que haja 
consent imento expresso e antec i pado da LOCADORA. 

CLÁUSULA OITAVA-DO RF.CEBIHE!-;TO DO l:t0VEL : O LOCATÁRI O 
declara haver r ecebido o imóvel em per feitas condiçÕes de 
conser vação e li~peza , · com todas as instalações elétr icas , 
seminários e hid ráu licas em perfei to func i onamento , obri
pando- se a devolver em ifuais condiçÕes , quando do termo 
fi nai da l ocação, previ sto na Cl áu sul~ Ter ceira . 

~ARÁCRAFO ÚNI CO : Também ~e obriza o LOCATÁRIO a conun i 
c,ar a LOCADORA qual quer avana grave' no imóvel , para que 
sej a providenc i ada a r eparação . 

CLÁUSULA NONA- ALTERACÃO NA ESBUTURA ilO I : t~VF;L: Fica 
vedado o LOCATÁRIO executar qualquer benfei t or i a út i l ou 
sur.tuária no i móvel, .sem autorização esc r ita da LOCADORA , 
e no caso de ser realiz~da a reve l ia da LOCADORA, além de 

não poder o LOCATÁRIO exer cer o poder de re t enção , essaben 
feitoria f icará incorporada ao imóvel. 

PARAGRAFO ÚNICO: Compete ao LOCATÁRIO rea l izar as obras 
de r ecuperação de estados que der causas sem indenização. 

CLÁUS ULA D~CI: IA-CUSTEIO DE DES 0 F.SA : Corre rão po r conta 
excl us i va do LOCATÁRIO as despesas de: ener,üa elé t rica , 
á~ua , bem como todo e qualquer impos to cob rado, sobre o i mó 
vel ora locado. 

CLÁUSULA DtCliiA PRntEIPJ\-DA DESAP ROP RIAÇÃO : ~o caso de 
desapropr iação do imóvel objeto deste Contra t o, a LOCADORA 
f i ca desobrigada de t oda e qua lquer responsabilidade decor 
rente deste Inst rumen to . 

CLÁUSULA DÉCI;·L\ SECt;i\DA-D,\ ll.!·:SC I SÃO : l) n?to ~um;> r [m..-n Lo 
das obrigações de fini das neste In st rumento , impl i cará em 
sua renúncia e consequen t e reci são e a pa r te que de r causa 
ao rompimento deste Contrato , antes do seu tempo normal 
aqu i estabelecido, incidirá nas sançÕes previs t as no Art. 
1193 do Código Civil Brasileiro. 

CLlí.USULA DÉCUIA TERCEIRA- DA RESTITUl Ç,\0 DO l:tóVEL: O 
t empo legal de locação ora Contra:ado 2ar-se-ã com a assi
na t ura de um "Termo de P.ecebimento do Imóve l " ver if icando 
o seu estado de conse rvação e d~sce que estejam liqu idados 
todos os encargos financeiros decorrent es do pr esente. 

PARÁGRAFO Ü:-II CO: Caso existat.t reparos a ser em feitos no 
obj e to do presen te Contra to, os mesmos s er ão feitos sob as 
aspensas do LOCATÁRIO. Com a finalidade de aa ilização do 
processo , poderá a LOCADORA mandar executar os s erviços ne 
cessários cobrando o J.OCATÁP.IO as despesas decorren t es as 
qua i s ficarão também suj ei t as de acordo com a Lei , a cor. t ar 
da data da formalização da sua exigência . 

CLÁUSULA D~CUIA QUARTA-DO FO!:'.O: Par a di r i mir ouaisouer 
dúvi das surgidas dur an t e a v igência deste Contrat~ fica 
ele i to o Foro da Coma rca de t!acapá com exclusão de ~ual quer 
outro, por mai s privi l e ~i ado que sej a . 

E, por estarem de aco rdo , LOCADORA e LOCATÁRIO, ass inam 
o presente· I nstrumento legal , em 05 (cinco) vias de isua l 
teor e forma , pa ra o mesmo f i m de direito , na presença de 
02 (duas ) testemunhas abaixo as s i nadas. 

Nacapá (Ap) , 03 de dezemb ro de 1987 

PAULO ~EF~ANDO BATISTA r.UEP~ 
LOCATÁRIO 

i!ARIA ~·íÉLIA CONÇALVES LA'lCANKE 
LOCADORA 

TESTP IUKHAS : I ! eg í veis 

GOVERXO no TERRI TORI O "EDERAI. Df1 .\'·IAPÁ 
SECRETARIA IJE EDt;C\ÇÀ0 E Cü!.TURA 

COOP.DENADORIA SETORIAL DE PLA'lEJAWcNTO 
EQUIPE DE ORÇ~IE';TO E FUA':ÇAS 

APROVO 
FR,\NCISCO QUC:TEJ.A DO CAR:IO 

Secretjr io de Educuçio e Cul t ura , 
C:m exerc í cio 

l'Li\KO DI:: APLICAÇÃO 

Pi ANO DE APLICAÇÃO , visando a l avratura de um Cont rato 
a se r celebrado entre a Secretaria de Educação e Cultura e 
a Sra. HARIA ~thiA GONÇALVES LANCANKE, CPF, 005 . 393 . 302 / 
68 , obj et i vando a l ocação de um imóvel sito à Av . Tamanda
r~ , n9 409,_Bairro da Cidáde Vel.h~ , Belém- PA, a qua l servi 
rp de ~es idenc i·a aos Estudantes Universitários do Amapá -;
no penodo de 15 .09 . a 14 . 12 . 87 , cujo va l or mensa l é deCzS 
!l5 .000 , 00 . 

O presente PLANO DE APLI CAÇÃO es t <Í r es;>aldado na se~ui~ 
te c l assificação or çamentár i a: 

~'ONTE PROfRAHA ELEl!. DI SCRIHL'lAÇÀO DF.S PESA VALOR Cz$ 

F. P.E 084_2 1882 . 13 1 3 . 1. 3 . 2 . 00 Outros Serviços 
e Encargos 255.000 , 00 

T O T A L 255 .000 , 00 
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Importa o pr esente I'LA\'0 DE A!'I.I C;\ÇÃO no valo r de Cz$ 
255 .000 , 00 (DUZF.\'TOS E CTNQUí':NTA E Cl'ICO :n '" ~1l0Zi\DOS ) 

Hacapii-,\P, 03 de dez embro de 198 7 

FRANCISCO DAS CHAGAS FER~El RO Ft":LJÓ 
Coordenador da Equi"e de O rça~en to e Fi na nças 

Sl1.VIO SOHR l~lO SOARES CASTTI.LO 
Chef e da CSP/SEEC 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CO~VC~IO ~0 02/87-SF.SA 

CO~VÊnO OUE E'iTRE Sl CF.LE!IR,\.'! O COVERr-10 DO ·~ERRITÓ 
RIO FWERAI. Drl À:·!AP..\ E A PREFEITURA !-IU"JI CJ 0 AL !JE HAZAGÃO 
"ARA r. l ~S 'l E L F. DECJ .ARADOS . 

0 COVER~O DO TEHRlTÔR lO FEDEP.AI. DO A' IAPA, neste .1 to 
representado por seu Secretário de SaÚde Doutor ANTONIO CAR
NEIRO JÜNIOR, daq ui por diante denomin~do s implesment e CO
VF:!\~0 e a Prefei t ura Nunicipal de Amapá, r ep r esentada nes t e 
3 t o por seu Prefei t o !!uni cipa l, Senho r ALCIDES GOi·IES DOS 
Rr.tS , daqui por diante denomi nado sjmplesmen te PP.EFEITURA , 
reso l ve'" de comum acordo ce l eb r ar o presente Convênio, con
soante 35 Cliusu l as c condiç~es se~uintes : 

CLÂUSUU. P!Uc!F. ; Pv\ - !JO ~1.J'JOA'1E'ITO L EC AI. 

n orcscnte Corvento enconlra respa l do legal no ar tico 
18 , do Dec re to- Lei n9 41 1, de 08 .01 . 69 , artigo 23 , inciso 
11' , do Dec ret o- Le i n9 2 . 3CO , de 21 de novembro de 1986 eDe
cr~Lo (~) n9 00 1~, de 20 de maio de 1986 . 

c r.A:J SLJL,\ SZGU~l'lA - llO OBJETIVO 

n presente Convênio tem por ob jet ivo repassar recu r -
sos nar3 rus t ei o de n::l te rial de consumo e out r os Ser viços e 
·:nca ~- ·~os , nas L:ni d<:l(.l es de SaÜde do ~·1unic íp io de Hazaf~ão 
conso;mt c• Pl ano c' e Apl í cação , que passa ser pa rte inte~ran
Lê de ste i ns trune nto . 

Cl.i\L"SlJJ .. \ T:,!lCET ~.\ - Di\S O'll{IGAÇÕ ES 
[ - 90 C-OVER•JO 

a) Pepassar o ~ recu rsos necess~rios para atender 
obj et ivo deste Convcnio , no va l o r de CzS 3 .500 , 000,00( 
'li lh~es e nu inhentos :!i l Cruzados). 

ao 
Três 

b ) Acompa nhar e f i sca l i zar at rav~s da Secretaria de 
Sa~de a execuçio des te Conv~nio, por inte rm~dio da 1f Dire
t or ia !'.cp. i ona l de Saúde e Secr e tari a de Pl.anejae1ento atra -
ves do 'le?ar t amento de Desenvo l v imento >Iunici>'al. 

c) A s uoe rvtsao t icn ica, i de comretincia da ~ec re t3-
ri3 de Sa~de , atravis da Diretoria ~c~ ional de S::l~de . 

d ) As necessidades de pessoal para se rvir nas Unida -
des de Sa~de do ~1unicipi v cotlvene~tc , s e r~o sempre s ubme ti
dos a rleF ini çio do ~OVER~Q a L rav~s da S~SA , a quem em con -
junto con a J>REI:EIT URA caber~ ilpro,•nr su2s indi c aç~cs . 

11 - OA P1EFSlTU RA 

a ) Apl icar os recurso s transfe ridos pelo Conv~nio 
de acor do com o :• l ano àc Aplicaçiío c objetivo deste Convê 
n t o . 

b) fornecer c facil ita r os e l ementos nccessjr i os pa ra 
quP o GOUERNO, atravis da Sec retari a de Sa~de , Secrrtaria 
de "lanej::lmento c Coordenação c Secre t a ria de !"inanças , ~o~ 
s am acompanhar a execuçiio dos s erviç os objeto deste Conve -
nto . 

c) Apresenta r ao GOVER"iO, presLação de con t::ls do to ta l 
dos recursos transferidos por força deste ins trumento , den
t r o do ? razo es tabe l ec ido da Cl i us ula S~ t i ma des t e Convênio 

d) Par tic ipar a tivamente das aç~es des tinadas a colo
car em o leno f uncionamen t o as Un idades de Saúde, objc l o des 
t e Conv~ni o devendo para t an l o envidar esforços no sen t idO 
de e s Lrutur.nr técniCél e admini sl r.1 t i vamen te os seus Dcpar 
Lanentos com!Je tcn tcs, dE' modo a permitir a f iel exccuç<lO 
de ste Convêni o . 

CLAUS eLA ()Ui\R'L\ - DA :JOT i\Çi\o 

Os re cursos dest inados ~ cxec uçio d est~ Conv5nio no 
valor ~lohal de CzS 3 . 500 . 000 , 00 (tr5s milh~es e quinhen tos 

CzS - 2 . 500 .000,00(do i s m il '1~es e quinhentos mil cru
zados) do l' . ·' .!: ., Pro<>ram;J 13754282 . L68 , :-J,1turcz :1 d<l cies pe
sa 3 . 1. ] . 2 . 00 , r onsoante ~ota de ~mpenho n~ S7~~~ 1b 54 , emi
t ida em 27 . 03 .Gi . 

Cz S - 1.000 .000 , 00 (hum mil hão de c ruzados) c!o !'.P. E.·, 
Program3 13754232 . ~68 , ~::ltu reza da lles 9esa 3 .1. 2 .0 . 00 , con
forme ~o l a de t:: mpen'10 n9 37~E0 1 652 , emi tida C!n 27.03 .8 7 . 

CT.i\USL'U QL' l~''~':\ - IJ,\ LIBERAÇÃO ~lOS RECU RS OS 
Os t·e curso; desL i.nados iL execução dcsle Convêni o , sc

rao I ibcrados duas (02) p3rcela s , de acordo com o cronogra
tr.n ~ 1 0 descr~1bo l so que é pa r te inte?, rantc dest e instrumento , 
sendo a nri mcira ( 10) parce la l iberada ap6s a assinatura e 
pub l i caç ~ u do Di ~ ri o Ofic i3l. 

(:l.iiUS l" J.A SI·:XTA - DO DE P(JS lT(l DOS RECUP.SOS 
Os recursos que po r for ça do p resen Lc instrumento a 

P~EFEITURA recebe r, enquanto nio fo r em aplicados aos f i ns 
a oue se destinam, se rão deposi t ados em conta banc~ria es -
pecial , a ser movimentada pela PRE~'ETTURA, obri gan-se es ta 
a enviar ao GOVERNO, ex trato de conta e fazer constar nos 
dive rsos documentos de sua p res tação de contas , o nome do 
sacado, os valores e da tas das emiss~e s dos cheques a quem 
foram pagas as impor t ãnci::ls . 

CLÁUSULA SÉTlc'!A - DA P!\ESTAÇÃO DE CO'JTAS 
,\ .f'RE>-c:l l"t:P.A pres t ará con t as a o GOVERNO dos recursos 

recebidos atrav~s da Secre ta ria de Finanças-SEFIN, nos p r6-
ximos 30 (trinta) dias ap6s o término da vi gênc ia do pr ese_11_ 
te \.onvênio . 

CLÁUSULA OiTAVA - DA VlNCl'LAÇÃO DE PESSOAL 
Secá diretamente vincul ada à PREFEITURA o pessoal que 

a qualque r t i tu l o for utilizado na execuç~o dos . _ob j etivos 
deste Convên i o , não tendo o GOVEF.'JO re laçao JUrtrilca de qua.!:_ 
que r nature za. 

CLAUSULA 'IO~A - elA \' IGÊ"iCIA 
:ste Convên i o terá sua v i gência a partir de su3 assi 

natura ati 30 de dezemb ro de \987 . 

CLÁUSULA DÉClc!A - DA PUBLICAÇÃO 
A vublicação deste Convênio no Di i rio Oficial 

Terr it6r i o, deveri s er fe ita no prazo de vinte (20) 
contar da data de sua assinatura . 

deste 
dia s a 

. CLÁUSULA 'lÉCI>!A PRHIEI RA - DO FORO 

Fica eleito o FO~O da Circunscrição Judiciiria de Ma
capá , para dirimir qualquer dúv idas oriundas da ~xecução des 
t e instrumento, com exc lusão de qualquer outro , por mais 
pr iviler, i ado que s ej a . 

E, para validade do que ficou estipul ado pelas partes 
l avrou- se o pr esen t e Convênio em oi to (08) via s de i eua l 
t eo r c fo rma, para o mesmo f im de direito na presença de 
du3s (02) testemunhas aba ixo assinadas . 

>lacapâ- Ap , de de 1987 . 

A~TO'JIO CA~NEIRO JÚNI OR 
Governo 

ALCIDES Gm1ES DOS !'.F.TS 
Pr efeito 

G. T.F .A. - SECRETA11A DE SAÚDE 
COORDE~ADOR IA SETORIAL DE PLMEJAN":~TO 

PLA'lO DS APLICAÇÃO AO CONVÊNIO N9 02/íJ7 , QUE ENTRE SI 
CEU:BrJ>.'! O r,QVEP"'IO DO TEPJUTÚRIO FEDEP~\1. llO A'IAP!\ '' ,\ PRE -
FEITUP"\ 'lUNICIPAL DE :IAZAr;ÃO , CO'! O OSJn'lVO DO REPASSE DE 
RECURSOS ~'AR;\ CUSTEIO DE HATERT AL DF. CO'JSU~IO E OUTROS SEP. -
VIÇOS E ~NCA~GOS . 

~LE>IE~TO 

I) f: 
DESPESA 

FO~Tl 

3.1 .3 .2 . 00 Ou tros Scrv . e õ' ncargos !'PE 

3 . 1. 2 . 0 . 00 ~a ter ial de Consumo FPF. 

ln~orLa o presente Plano de Aplicuç~o 
CzS 3 .500 . 000(rrês :nilhÕcs c <;ujnhentos t!il 

'l3cap:Í(Ap), ,i._ 

( F.m Cz$ I, 00) 

VALOR 

2 .500 . 000 

I . 000. OOC/ 

no valor 
cruzados) . 

d e 193 7 

:1AR1A \lLZ-' RODR lGl ES ' 1·\CH;>.[l<l 
C~cfe dn cs a/SESA 

\ STOS !O C. JÚ~lOR 
St'c: r etário d e Saúde I t!J il cruza dos) co rr e r~o ~ c o nla : 

I 

L-----------------------------------------------~r----------------------------------------------------------- --' 
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G.T.F .A. -SECRETARIA DE SAOUE 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAHENTO 

CONV~NIO N9 02/87 - SESA 
CRONOGRk~ DE LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FIN~~CEI~OS 

-~~~~~~~--------------::::::::::~~:-------------------:::::------[------;~~;~~;-;-~~~;-------- _i~-~:!_~~;;~~---
DESPESA 1 ~ 2~ 

------------------------------------------------------------------ ------------- ------------------------------------
3.1.3.2 . 00 Outros Serviços e Encar~os F.P.E 1.250.000 1. 250 .000 2. 500 .000 

3 .1 .2.0 . 00 Naterial de Consul'!o F.P.E 500 . 000 500 .000 1. 000.000 

TOTAL //////// I I/////I//I / J/IIÍIJI/I/111/II/I///J//I 1.750. 000 1.750 . 000 3. 500 .000 

Hacapá (Ap), 

MARIA NILZA RODRIGUES HACHADO 
Chefe da CSP/SESA 

CE~~RO.DE DEFESA DO ~ffiNOR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Presidente do Centro de Defesa do Xenor, no Territó
r i o Federal do Amapá , convoca os demais membr os desta As -
sociação pára Assemb léia Geral, que será rea l i zada às 16: 
00 h. do dia 19 de fevereiro de 1988, no Esc ri tório do Cen
tro de De fes a do ~tenor, sito à Av . ~!endonça Junior n9 450, 
Sal a B, ocasião em que será observada a seguinte ordem do 
dia : 

I - Eleição para escol ha dos membros que comporao o no
vo- Conselho Diretor e Conselho Fis cal. 

I I - Aprovação de Contas . 

I II - Aval i ação das atividades desenvo l vidas no decorrer 
do ano de 1987. 

IV- Aprovação .da Taxa mfnima para 1988. 

V - Exposição do Progral'!a Anua l de Trabalho a s er rea
lizado . 

~fucapá, 04 de feverei ro dé 1988 . 

INAILZA ROSÁRIO BARATA 
Presidente do CDM 

ASSOCIAÇÃO D0S PROFESSORES DE EDUCAÇÃO F! SICA DO ~'~PÁ 

A P E'r A P 

Elll'lAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, convocamos todos os associados da 
Associação dos Prof essores de Educação Fí s ica do Amapá 
APEFAP, que e st ejam em pleno gôzo de seus direitos para se 
fazer em presentes na Reunião de Assembléia Geral Extraordi
nária, que será real i zada no dia 24 .02.88 às 20:QO horas em 
pr imeir a convocação e às 20:30 horas em 2~ convocação no Au 
ditório da SEEC, sito a A~ . Fab S/ N9, a f im de deliberarem 
a seguinte Ordem do Dia 

a ) Reforma Estatutária 

b) O que ocorrer. 

Macapá(AP), 02 de fevereir o de· 1988 

JOSe FIGUEIREDO DE SOUZA 
- President e da APEFAP -

S E N A C 

o S):NAC/A}~Á comunica que está rec~bendo propostas pa
ra Alienação de Máquinas de Esc rever, Máquinas de Calcular 
._ ou :. ros'Ben ~ . 

lnfnrmaçõe s corn o Sr. Luíz ou a t ravés do Tel efone 222-
:.::4~8 no horário 08 :00/1 2:00 e 14:00/ 18 :00 hs . 

CÚPIA AUT~NTICA 

de de 1987. 

ANTO~IO CA~NEIRO JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

AOS VINTE E NOVE DIAS DO M~S DE JANEIRO DE 19BO, REUNI 
RMA--SE EM SUA SEDE PRÚPRIA SITO À FUA OOILARDO SILVA nº :::-
3053 BAIRRO DO TREM, EM ASSEM3LtiA GERAL, OS SOCIOS DESTE 
CLUBE (MV-13 ESPORTE CLUBE), E ÀS 21 (VINTE E UMA ) HORAOFI 
CI AL , O VICE- PRESIDENTE DEU POR INICIADA A REUNIÃO , EM RA= 
ZÃO DA AUS~NCIA DO SR, PRESIDENTE , DETERMIN~~DO A L~ITURA 
DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PUBLICADO NO DI ÁRIO OFI CIAL 00 C, 
T, F. A. DO DIA 26 DE JANEIRO DE 1988, APÚS , DETERMINOU A LEI 
TURA DA ATA DA ASSE~ButiA GERAL , REALIZADA NO DIA 15 O~ 
AGOSTO DE 1987 . PROSSEGUINDO DISSE HAVER RECEBIDO COWOC.li.
ÇÃO PARA A PRESENTE ASSEM3LtiA , ASSINADA POR SÚCIOS , NOS 
TERI/.DS DO ART, 62 LETRA " c" DO ESTATUTO DO CLU3E, ASSI M 
FRANQUEOU A PALAVRA A ASSD1ELtiA. APÚS DISCUÇÃO DA M,\TtSIA 
FORAM APRESENTADAS 3 (TRES) PROPOSTAS, CAOA UMA PELOS 50-
CIOS ANACLETD RAMOS , ITAMAR MO~TEIRD E JORGE BRITO , RESPEC 
TIVAfJ.ENTE, FICA DELARADA NULA A ELEIÇÃO DA ATUP.L DIRETORIA 
E ELEGE-SE UMA JU~TA GOVERNA TI VA PARA DIRIGIR O. CLIJ'3E ATt 
O DIA 15 DE AGOSTO DO ANO CORRENTE, QUANDO SE ELEGERIA NO
VA DIRETORI A NOS TERfJDS DO ESTATUTO DO CLUBE, A 2~ (SEGUN
DA) PROPOSTA t DE QUE, FI CA DECLARADA NULA A ELEI ÇÃO DA 
ATU.l\.L DIRETORIA POR NÃO TER 03EDECIDO O ESTATUTO E ELEITA 
UMA JUNTA GOVERNATIVA COMPOSTA POR CINCO (5) IIEM3ROS PARA 
DIRIGIR O CLUBE PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS , QUANDO HA
VERÁ ELEIÇÃO NOS TERMOS ESTATUTÁRIO, A TERCEIRA PROPOSTA 
DIFERI DA SEGUNDA SOMENTE QUANTO AO PRAZO, DILATANDO-O PA
RA 60 (SESSENTA ) DIAS, COLOCADA AS PROPOSTA EM VOTAÇÃO , VE~ 
CEU A SEGUNDA , FIC~~OO ASSIM , DECLARADA ANILIDADE DA ELEI
ÇÃO DA ATUAL DIRETORIA E CONSEQUENTEMENTE DESTITUÍDA OU 
SEJA ~ FICA DESTITUfOO O CONSELHO DELIBERATIVO, OS WErv'BROS 
DO CONSELHO FI SCAL , O PRESE~DENTE , O VICE- PRESIDENTE E TO
DOS OS VICE-PRESIDENTES DIRETORES , POR MAIORIA DE VO~OS . A 
SEGUIR O PRESI DENTE DA SEÇÃO , ESCOLHIDO PELA PRESENTE . AS
SE~8LtiA GERAL, SENHOR JORGE EVALDO DUARTE PINHEI RO , DECLA 
ROU VITORIOSA A PROPOSTA VENCEDORA E DESTITUÍDA A DIF.ETO = 
RI A, CONTINUANDO A ASSE~~LtiA DECIDIU QUE TODOS OS SÚCI OS 
PRESENTES VOTARI AM EM 5 (CINCO) SÓCIOS , SENDO CONSTITUÍDA 
A JUNTA GOVERNATIVA PELOS 5 (CINCO) MAIS VOTADOS , EFETUAOA 
A VOTAÇÃO , FORAM ELEITOS OS SÓCIOS: JORGE EVALDO DUA8TE PI 
NHEIRO , PEDRO COtlHO PANTOJA , JORGE DOS SANTOS BRITO ,AR~A~ 
DO ALFAIA ANDRADE E MANOEL ANACLETO RAMOS DOS SANTOS , OS 
QUAIS FORAM DE H/EDIÁTO EMPOSSADOS SOB A FRESIOtNCIA JO PRI 
MEIRO , FACE HAVER SIDO O M/\IS VOTADO, PROSSEGUINDO , A AS
SH€LtiA DECIDIU QUE A PRESENTE AT.; SERÁ ASSINADA POR TO
DoS Os PRESENTES , A SEGUIR O PRESIDENTE DA SEÇÃO , SUSPEN -
DEU A REUNIÃO PELO PRAZO DE 15 (QUINZE) MINUTOS , PARA QUE 
FOSSE LAVRADA A PRESENTE ATA, REINICI AOA A REUNIÃO O PRE
SIDENTE DETERMINOU A LEHURA DESTA ATA , QUE DEPOIS DE DIS
CUTIDA , VOTADA E APROVADA , VAI 1\SSINADA POR TODOS OS PRE
SENTES , PARA CONSTAR EJ , PEDRO COtLHO PANTOJA , SECRETÁR~O 

DA SEÇÃO , LAVREI A PRESENTE ATA , ÀS 24 HOV , ENCERROU-SE ES 
TA REUNIÃO, 

MACAPÁ- AP. , 29 DE JPNEIRO DE ~ . 998 

ISTO t TUDO QUE CONSTA ÀS FLS Nº 10 e VERSO E 11 00 LI 
VRO DE REGISTRO DE ATAS DO ~W-13 ESPORTE CLUBE, O QUE FIEL 

r •. : .r:.. DE REUNIÃO DE ·ASSEMBU~IA GERAL EXTRAORDINMIA DO MENTE TRANSCREVI· 
.M-13 - .'0 0RTE CLUBE . PEDRO COELHO PANTOJA 


	

